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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria de Educação a Distância

Programa Nacional Informática na Educação – ProInfo

TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO – PROINFO.


A PREFEITURA MUNICIPAL DE ​​​​​​​​​​​​​​​​ ____________________________________________CNPJ/MF _____________________,​​​​​​  situada à _________________________, neste ato representado por seu Prefeito ________________________, portador da Carteira de Identidade n° ____________________, CPF n° ______________________, e-mail _____________________, com a finalidade de desenvolver ações para a efetiva inserção das Tecnologias de Comunicação e Informação (TIC) nos estabelecimentos públicos de ensino da municipalidade, manifesta seu interesse em aderir ao Programa Nacional de Informática na Educação – PROINFO, criado pela Portaria nº 522, de 09 de abril de 1997, no âmbito da Secretaria de Educação a Distância – SEED do Ministério da Educação – MEC, comprometendo-se a:

1. designar a Coordenação Municipal do PROINFO para gerenciar as ações do Programa no município, em articulação com a  Coordenação Estadual e SEED/MEC; 

2. garantir a infra-estrutura básica ( espaço físico, rede lógica e rede elétrica), segurança e serviços de manutenção para o funcionamento dos Laboratórios de Informática destinados às escolas ou Núcleos de Tecnologia Educacional de sua rede de ensino; 

3. viabilizar o acesso dos professores às capacitações oferecidas pela SEED/MEC, Núcleos de Tecnologias Educacionais(NTEs) ou outras agências no âmbito do PROINFO, providenciando transporte e alimentação, quando necessário;

4. disponibilizar meio de transporte/alimentação/hospedagem para os formadores  realizarem as capacitações nas escolas do município; 

5. organizar espaços e horários escolares para a realização das atividades do Programa;

6. garantir a utilização dos equipamentos e serviços dos Laboratórios de Informática pelos alunos e professores das escolas, fomentando a inserção do uso das tecnologias em seu Projeto Pedagógico e em atividades para dinamizar e qualificar o processo de ensino e aprendizagem e educação digital; 

7. disponibilizar transporte para as visitas da coordenação municipal às escolas e encontros de formação;

8. providenciar as condições para a abertura, o funcionamento e a utilização dos Laboratórios de Informática, gratuitamente, no contra-turno escolar/finais de semana, disponibilizando um monitor e possibilitando a utilização de seus equipamentos pela comunidade local; 

9. disponibilizar professores formadores e técnicos de suporte nos NTEs municipais (ou pólos municipais), quando existentes;

10. desenvolver as ações do Programa de forma coordenada com os governos federal e estadual, seguindo as diretrizes de implementação do PROINFO; 

11. dar preferência à utilização de sistemas operacionais e aplicativos básicos (editor de texto, planilhas, navegadores de Internet, correio eletrônico etc) em software livre; 

12. autorizar as ações de acompanhamento e avaliação do Programa no município.

 
A indicação das unidades educacionais públicas beneficiárias do ProInfo ficará a cargo dos municípios, de acordo com as cotas e os requisitos de atendimento definidos pela SEED-MEC.


A assinatura do Termo de Adesão não implica na seleção automática da Prefeitura para participar do Programa. 

______________________,     15 de   janeiro  de 2008.

_______________________                                        ___________________________                                                                                                                                            Secretário de Educação a Distância/MEC                   Prefeito  Municipal                                   
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